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EST.VFtJT() SOCIAL 

CAPÍTt IA) 1 

l)A ('ONSTlTU1ÇM) SEDE E FINS 

ARFICO 01 - () SINI)ICAT() DOS'I.  RABAIIIAI)ORES NAS INI)(si'R1AS SII)ERtkGJ(S. 

MElALÚRCICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL LI É'FR1CO. MATERIAL ELETRÔNICA) E i)L 

1 N FORMkiICA DE 1 PATI Nc;A, REI A) ORJ ENTE, 1 I'A RA E SANTANA l)() IARAÍSO, dcnoiniimdo, 

simplesmente. Sindicato dos :\IctaIt'i rticos de 1 I'A'I'I NGA, couistii IIítI() COIfl() Entidade Sindical de 

primeiro gra o, intetrante do sistema conieticrativo. nus lermos da Constituição Federal, iwua iii ríolica 

de direito privado, sem fins lucrati vos, com prazo de (1(1 ração ifl(Ietermifladu, comi' SEI)E e FORo em 

1 pai inga. na  AVCiii(la Fernando de Noronha. número 90, - Rairro Areal. Ipatinga, \4G. eoiii base temtorial e 

jurisdiciomial nos Municípios DE IPA'I'IN(;A. BElA) ORIENTE, ILAI3A E SANTANA DO PARAISO, 

para fins de estudo, educação. instruçào, coordenação. orientação, diversão, bem estai, lazer, adiniiiistiação, 

proteção, representação e defesa legal dos interesses di fusos, coletivos e individuais dos integrantes da 

cateorii 	prolissional 	dos 	IRA RAIJ-IADORES 	NAS 	INL)USFRIAS 	SI I)ERL RCI (AS, 

MET,\LÚR(;IcAs, MECÂNICAS. I)L MATERIAL, ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRONIC() E 

DE INFORM Â'I'ICA. que compreende iodos os elnprL'gados que prestam serviços nas dependéncius das 

empresas, eoi1it1IiRlas por estas ou por 1CrCeú-a8 OU Wnda OS q', direta ou indiretamente. trabalhem nas 

i ndústri as de [erro siderurgicas). indústrias de treli lação e laminação dc meta is lerrosos. i ndúst rias de 

Itindição, indústrias de artefatos de ferro e meiais ciii geral, mdustrias de seiralheria, indústrias mecânicas, 

indústrias de proteção, tratamento e traiisftirniaçào de superhcies indústrias de maquinas, indústrias de 

balanças, pesos e medidas. indústrias de cutelaria, indústria dc estamparia de metais, indústrias de mn(oeis de 

nietal_ indistrias de construção naval, indústrias de materiais e equipamentos rodoviúrios e írroviârios 

coninreensi a das empresas industriais fabricantes de carrocerias de õnihus e caminhões, viaturas. reboques e 

semi - reboques. locomotivas, vagões, carros e equipamentos ferroviários, motocicletas, motonetas e eieulos 

semelhantes, itidústrias e artefatos de metais não lerrosow indústrias de geradores de vapores (caldeiras e 

acessórios), industrias de paralusos, porcas, rebites e si mi lares, indústrias de tratores, caminhões, on bus, 

a Litonóveis e veículos similares, indústria de lâmpadas e aparelhos elétricos de 1 Iuini naçào. indústrias de 

,oidiitores elétricos, tret'i laçfio e Iam inação de nicizlis não ferrosos, indústrias de aparelhos elétricos. 

cletionieos e similares, indústrias de aparelhosl de r:idio transmissão. indústrias de peças para ilLiioilloveiS. 

únibus. caniinhôcs, tratores e similares, indústrias de construção aeronâutica, indústrias de reparação dc 

veiculos e ucessorios. indústrias de funilaria, indústrias de loruia. indústrias de relrigem-açào, aqucemilento e 

iralanlento de ar, indústrias de preparaçao de sucata fri'osa e não lcrrosa, indústrias de artigos e equ i painentos 

()doniolOgieos, médicos e hospiialures, indústrias de intrniãtiea, indústrias de molhas meiilieas ou iluaisqtmer 

similares das indústrias aqui i'elridas, ou ainda, os que direta ou indiretamente, contribuam para a conclusão 

da atividade fim de cmnpmesasabrangidas por este smdicato e que correspondem ao segmento econôm co das 

!Nl):sTRlAs SII)ERÚRGICAS ME1'A1.ÉRGICAS MECÂNICAS E DE MATERIAl, ELÉTRICO, 

ELETRÔN ICO E DE INFORMÁTICA vinculadas ao 19 Grupo do Plano Nacional da Indústria, de que 

falam os artigos 570 e 577 da ('.1 ..T., tendo como principio ftnidanienta 1 o pri nado da autonomia, liberdade 

sindical e sol idmriedade profissional. com  vistas à melhoria das condiçoes de vida e t iabalho. à Iormaçào, 

quili íicação e requal i ficação pio lissional e política de seus representados. à estimu ação e lortalecinientodas 

orgailiziÇoes de base dos trabalhadores, à manutenção e à debsa da lmbem'dade deniociatica e Justiça social no 

ãmhito nacional e internacional, e a independência e autonomia de representação sindical. 

I'a rúgl'a foi Pri niciro - Para maner a detsa e a coordenação dos interesses econoin icos OU prohssionais dos 

eniprcgados 1-e leridos mio Artigo 511 da ( - LT, é facultado ao Sindicato l'undmm-, lazer, citar, adquirir e manter 

Agência de Colocação, Agência de Turismo. Cooperativa Habitacional, Sociedade Cooperativa de 

Im- ibalhadores. 

 

ou quia Iquier oul 'a Cooperativa, Hingos, (onsóm'cio. Sorteios ou qualquer íomma legal de 
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ítiTecatiiis tindos para (1 atimento e iiiiinulençào do pai rimõnio em beneficio tIos trabalhadores. 
M (. 

I'iIrágral) Segundo - O Sindicalo pode estender sua base territorial, incorporar, find ir ou uniiicar-s 
sindicatos já constituídos emoutros municipios. após aprovado por Assembleia Geral das res 	iA 

entidades. obedecendo ao quorum dos Estatutos. 

PdragILfo Terceiro - Nos termos do artigo 8 da _'oiistltuiçao Federal, o desinembranicnto da categoria 
pio lissional dos trabalhadores nas Indústrias Sidcrúrgicas, Metalúrgicas. Mecâii cas, de Material Elétrico, de 
\1 alerial Eletrônico e de lni)rmátiCa, referenciada no 	do presente aitigo. bem como eventual 
diiiiiiuiçào da base territorial. íica condicioiiado aOS segUintes requisitos: 
1. 	Rei1tieriinento ao Presidente do Sindicato para convocação de Assembleia Geral Extraordinária. 
subscrito, pelo menos, por X0% (oitenta por cento) dos trabalhadores súcios, interessados, existentes na base 

territorial a ser desmembrada OLI dim inuida. 
Dcl iberação tomada em Assembleia ( ieral Extraordiniria de desmcinbrnincnlo ou diminuição tia base 

territorial do Sindicato rtra criaçào de unia noiva ciit idade, por 2/3 (dois tcrç os) dos associados com direito a 

voto, na fonna deste Estatuto. 
No requerimento mencionado no Inciso 1. deverào seus subscritos juntar a relação nominal tIos 

trabalhadores interessados no desmembramento da categoria profissional e ou diminuição da base territorial, 
identificando as empresas em que trabalham no correspondente segifleilio econômico, sob pena de 
indeferimento da convocação da Assembleia Geral Extraordinária. 

Sao considerados trabalhadores interessados na subscrição do requerimento do inciso 1 deste artigo. os 
que exercem a prolissão no correspondente segmento ecoilomico ou nu área em que pretenda desmembrar ou 

diminuir em nova entidade. 
Os trabalhadores mencionados no inciso anterior terao prazo improrrogável de 90 dias, contado da 

data da dei iberação da assembléia pre\'isto no inciso li deste artigw para comprovar perante a diretoria do 
Sindicato a criação e registro na Secretaria de Relações do 'trabalho do MTb e 1 n1prego do no Sindicato, e sua 
auto - suliciêneia Funcional técnica, jurídica, administrativa, linanceira, assislencial, sob pena de cadticidade 

daquela deliberação. 

ARTIGO 02 - São prerrogativas do Sindicato: 
1. 	Representar e defender os interesses (h fusos, individuais e coleti os da categoria, peninte os poderes 
executivo, legislativo e judiciário, em todas as instâncias e níveis da fideração. 

Celebrar Acm-dos. Convenções, Contratos Coletivos de Trabalho ou instaurar 1)issidio Coletivo em 

favor da categoria profissional 
Estabelecer coniribuiçoes assistenciais, confederativa. negocial de custeio do sistema confederativo a 

todos os trabalhadores da categoria representada: 
Fixar mensalidade aos associados; 
Fixar as contribuições, assbtencipL negocial e cnn tdcrat iva de custeio do sistema con fiderat ivo aos 

associados e a toda categoria profissional: 
Promover a unidade e a solidariedade entre os t rabailiadores integrantes da categoria pio lissiona 1 

rejiresen lada; 
Eleger ou designar os representantes nas fábricas ou da categoria profissional inclusive paia 

composição dos colegiados de órgâos pibhcos e nas comissôes paritárias de conciliação prévia: 

VI ti. Fundas e manter agências de colocação e/ou celebrar, convênio com instiltnção espccializadi pala esse 

liiii; 
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1 X. 	Promover movimentos reivindicalorios, visaiido conquistar plena valorização da categoria 

profissional. representada pelo sindicato: 
Promover o dcsenvolVinlenlL) económico e social e combate à pobreza: 
Promover a cultura. a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico: 	 IAfIN 

Promover a dclsa. preservação e conservação do meio ambiente: 
Filiar-se e deslil mar-se ole centrais ou organizaçóes sindicais nacionais e internacionais: 	' 

 

- 

impetrar mandato de segurança 011 ações coletivas úti individuais, inclusive Ação Civil Pública, 'ia 

torma da consi ituição lèderal, em nome dos integrantes ila categoria profissional representada: 

l.)esenvolver relações sociais e trabalhistas. na  oletesa dos interesses da categoria profissional, 

promoveiido. sempre quenecessário, negociaç6es coletivas, buscando estabelecer a melhoria de condições de 

rabalho, remuneração, garantia de emprego: 
Firmar convo3nios, inclusive. niternacionais, com órgãos governamentais, sindicais ou culturais, com 

todos os órgàos da administração direta ou indireta, em todos os niveis, Federal, Estadual ou Municipal, OU 

com entidades particulares, para atender todos os interesses econômicos, sociais, eu ltLt]aiS. educacionais, 

esportivos e etc., da categoria: 
Fundar, adquirir, manter cursos e escolas em quaisquer níveis, empresas, gráfica. fábrica, escola e 

a fins, ou celebrar convênios com instituições governamentais ou instituições especializadas para esse fim, 

inclusive de (lei cientes fisicos, visando os interesses dos associados: 

Adquirir, vender, locar e sublocar patrimônio: 
Incentivar a pratica de espolies e lazer, organizando e mantendo colonias dc férias e locais proprios 

pala o esporte: 
Prestar Assisténcia Juridica. Previdericiária e coar mecanismos de controle e fiscalização ii área de 

Segurança e Medicina do Traba 1 Fio: 
rograma de saide do trabalhador. prcstanolo-1 hc Assisténcia Médica, Odontológica, Criar e manter p  

l..aboratorial ole Análises Clínicas e FlsioterLpeuticas. além de outras: 

XX1I. ('elebrar (.'onvénios com Rede 1 lospitalar, Planos ole Saúde. Clinjeas Médicas. ( )dontológicas, 

fisioterapeuticas, Laboi-atórios, etc., para o aiendiniento do trabalhador: 

ARTIC;o 03 - Sào deveres do Sindicato: 
1. 	Manter Relações com as demais associações ole categorias pro ssionms para concreti/.açào cia 

solidarieolaole social e defesa dos interesses nacionais: 
('olaborar e olciender a solidariedade entre os povos para a concretização da paz e do desenvolvimento 

em iodo o mundo: 
Loitar pela defesa das liberdades individuais e colei i vas, pelo respeito) ii Justiça social e pelos direitos 

fundamenta is do homem: 

V. 	Estabelecer negociação coletiva, visando à obtenção ole melhores condições ole trabalho e salário) para 

a categoria profissional: 
Construir serviços para pi.onioçôes ole atividades culturais, proíssioiia is e ole comunicação): 
Manter e esi imnular a Secretaria do Aposentado, além de desenvolver política específica para ii deisa 

dos seus dire los. garantindo sua participação nas atividaoles do Sindicato: 
Tomar iniciativa e sugerir aos poderes competentes cIa União, do Estado e dos Muntcipios, aprovação 

ou rcjeiçáo) das i.cis e quaisouer atos qtmc envolvam direta ou indiretamente os interesses da categoria. 

CAPÍ1'UIÂ) II 
J)OS 'fSSOCl/t!)OS 
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AWFI(() 04 - Todo ekl duo que, SatiSfaZCii(IO HS cXIIiiCUtS e.stawktrias, assiste odireito de associai-4õ 

Sindicaio como: 
- SÓCIO EFE11VO: Scru admitido cofio Súcio E [clIvo, os iniba 1 hadores que ieslaiii serviços nas 

enipresas especi tcadas no Artigo O 1 deste Estatuto. 
Parigrato t.ínico - Serú admitido, ainda, como súcio efetivo, o aposentado que. quando em atividade, tenha 
idn sócio do sindicato e tenha contribuído com o pagamento iinteflUpto, no mliii mo. das 24 (vinte e Cluatio) 
iii imas mensalidades, dos meses que antecedeni ao seu desligamento da emres 	qu pa em 	e prestava serviços, e 

no prazo niuximo de 90 (noventa) dias, contados do desligamento da empresa em que exercia sua que 
atividade proFissional e espcci Ficada no Artigo Primeiro requerer, Ieramite a Sccrctuia Geral do Sindicato, sua 
sindical izaÇúo, apresentado o comprovante de seu requeri niento de aposeiitadorii ii&i INSS. 

II - sóCIO USUARIO: 	 como súcio iisuirio todos aqueles membros ou n5o da categoria 
o tissional aqui representada. a critério e aprovadas pela Diretoria Admi ustrat iva do Sindicato. 

III - SÓCIO BEN E.\i ÉRITO: A Diretoria administram iva poderú agraciar. com  o titulo de Sócio Benemérito, 

todas as pessoas que, reconhecidamentc tenham contribuído pura o engrandec i nienio do sindicato e bem estar 

da categoria: 

RFR;O 05 - O) pedido de admissuo ao quadro social, dos súcios, dos súcios eFetivos e usuários. será 
dirigido ao Presidente do Sindicato, por meio de formulário - proposta. Fornecido pela Secretária Geral, 
dcvidanienie preenchido e assinado, contendo a inda dcclaraçào de adesáo e subordinação do proponente às 

noniias estatutárias. 

Pii-ágral'o i1nico - ( ) pedido dc admissão ao quadro social dos súcios e letivos e usuários, será deferido ou 
i ndcFi.rido pela Diretoria Administrativa. 

.RICO 06 - Os súcios usimários e súcios beneméritos não terào direito a votarem ou serem votados nas 
eleições da Diretoria Administrativa e Conselho Fiscal ou Assembleias Gerais: 

ARTIGO 07 - i)os direitos dos sócios eletivos: 
1. 	Votar e ser votado nas eleições: 

II. 	Requerer a Diretoria Administrativa, untanienle com número nuca in tenor a 20% (vinte por cento) 

dos 	associados 	eletivos, 	a 	convocação 	de. 	Assembleia 	Geral 	Extraordinária. 	justi Ficando-a 

mcii o ri zad a iii ciii e: 

lii. 	Participar e votar nas Assembléias Gerais da Categoria; 

Conhecer e receber copia do Estatuto Social, mediante requerimento expresso: 

Gozar dos serviços assistenciais e adni iii ist ral i vos prestados pelo Sindicato; 

' 	• 	Apvesentar  stigcslõcs e reclamações _tlimito  à 1 )irctoriu Administrativa. 

l'ar'igi'aIo !rimciro - ( )s direitos dos associados suo pessoais e intransieriveis. 

I'a i'ági'ato Segundo -- Perderá os direitos acima meicionados o associado que se (lesligar da atividade 
piotissiomial aqui representada. 

AR'FIG() 08 - São (leveres dos súcios eletivos: 
1. 	Pagar mensal idade associativa até o5 ( quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 

Respeitar e cumprir este Estatuto e acatar as decisões emanadaS pela Assembleia Geral e da Diretoria 

;\dmiiiiiistríul iva: 
Comparecer às Assembléias e Reuniões na Forma deste Estatuto: 

4. -t 



J.1lLi LI 

1 	

www sindipa org 

1 V. 	Zelar pelo patrinlânio e serviços (li) Sindicato, ciiid indo de sua correta ap1ieçio: 	
( 	1 

('uniprii, tizer cumprir e respeitar este [siatuto:  

luhrinar ao Sindicato a aItcraçLO de seu endereco e a mudanca de empreco: 

(oinunicar ao Sindicato a siwaço de desempregot de altstamento do trabalho por 

e/ou de aposentadoria: 
Desempenhar com zelo e dedicação o cargo ou Iunçio para que [nt eleito ou indicado e em que tenha 

sido investido: 
Votar nas eleições para diretoria e conselho fiscal 
Presi igiimr o Sindicato por todos os meios ao seu alcancm e propagar o espírito iissociai ivo entre os 

iniegrantes (Ias categorias pro[issionais; 

1 )eftnder o li trinionlo moral e material do 5 indicato: 

A R'iIG() 09 - S'io direitos dos súcios usuarios; 
1.( ozar dos serviços assistenciais e administrativos prestados pelo Sindicato: 

II. 	Apresentar sugestões e reclamações junto a Diretoria Administrativa; 

AR1'IC() 10 - S10 deveres dos sócios usiiirios 
1. 	imear mensal idade associativa ate o W (quinto) lima uti i do mes subsequente ao venemuo: 

Ii. 	Respeitar e cumprir este Estatuto e acatar as decisões emanadas pela Assembleia ( ;ei'ii e da Diretoria 

administrativa: 

III. 	Comparecer às Assembleias e Reuniões na ftrma (este Estatuto: 

l V. 	('umprir e respeitar este Estatuto; 

In firmar ao Sindicato. POF escrito, a imidiinça de emprego e residência, no prazo de 30 dias a pari ir da 

oe O rrc ii eia: 
Prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu alcance e propagar o espirito associativo entre os 

associados e a sociedade cru geral: 

VI!. 	I)e fi.nder o patrimonio moral e material do Sindicato. 

1)AS PENALIDADES 

AR11G() Ii - Os associados cetivos e usnirios cstio sujeitos às  penalidades de SUSPENSÃO. [XPULSÀO 
U. F.XCLUSÀO ) AUTOMÁTICA, aplicadas pela Diretoria Administrativa: 

Paiugrat'o Pi-iuiiciro - I)A SUS PENSÃO A pena dc sIiSI)Ciisi'R) é api icada pela i)irctoria Administrativa por 

prazo nao superior a 90 (noventa) dias, ao associado que: 
1. 	In ftingir dever preisto no presente kstatuto; 

H. 	Promover ou participar de conflitos, tnutmlos. agressões ou algazarras no recinto da sede social e 

deni;os dependeiicias da entidade: 

Iii. 	I)esacatar ou ofender membros de orgos diretivos, associados, lLinclonórios ou terceiros que se 

encontrem nas dependências da entidade; 

1V 	Representar o Sindicato ou mani l'estar-se em seu nome sem estar credenciado pela 1 )mrctoria OU 

Assembleia (ieral: 

V. 	Ceder 011 usar sua Carteira Social em lavor de terceiros. 

Parãgrat'o Segiindn - DA EXPULSÃ(_) 	A Pena de cxpulsio scrú aplicada 	pela Diretoria 

Adininisirat iva, devendo ser 1tecedliht de audiência com o associado, que iioclerm aduzir, por escrito. SU,  

defesa. FIO prazo de 05 (cinco) dRis eoiiimdos dorecebimento da notffi 	 re caço expedida Pela Psidência 

924 
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Sindicato, o associado que: 	
M. 

1. 	lor reincidente no cometimento de !dta punida com suspensão: 

11. 	Construir elemento nocivo a ent 	 m 	 iódia ou lilta cometida contr,  id  

pati'itiiótiio moral ou material cio Sindicato; 

Jil, 	FoI-  condenado por sentença. cível ou criminal, transitada em julgado, por ftaude, simulação ou 

adLillcração das conthções dos associados e do Fslalulo Social. ou por crimes contra a categoria profssioiial ou 

da entidade: 

V. 	Fazer publicar na imprensa. ou através de boletins, desnecessariamente. latos que contribuam para a 

desmoralizaçao da entidade sindical ou do corpo dirigente: 

Paragi'atu l'creeiro - DA FXLUSÃ.O AV'l'OMAFl(_A - Seri excluído automaticamente, pela 1 )iretoria 

Admin itrativa. o associado que deixar de 	a mensal idade sindical por: 

1. 	Três O meses consecutivos, a contar do quinto (5) dia útil do quarto 4) mas; 

II. 	Cinco 	) meses, alternadamente, a contar do seu vencimento. 

C.\P1i'L IA) III 

DA AI)l\I INIS'FRAÇÃ() 1)0 SINDICA'FO 

ARTIGO 12 São orcaos de direção do Sindicato: 

1. 	Assembleia Geral dos associados; 

II. 	l)nctoria Administrativa: 

M. 	Conselho Fiscal; 

CAPITULo IV 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ARTI GO 13 As Assembleias Gerais são sobcranas cm suas decisões, e scr'ão: 

1 - Ordinárias, as realizadas para di scutireni e deliberarem, por escrutírm io secreto, au ualmente: 

a. 	No primeíi'o semesire, pala a tomada de contas da Diretoria Administrativa e: 

No segundo semestre, para a Previsão orçamentaria da receita e despesa para o exercício seguinte. 

II - Extraor(Iinarias. as realizadas a qualquer tempo, em toda a base territorial, ou para, especi flcumniente, 

dcteniiinados setores. departamentos ou seção de trabalhadores, por empresa ou grupo de empresas. por 

município ou por regiao. para discutirem e dcl iberarem. por escrutínio secreto ou aclamação, a cri u'rio da 

diretoria administrativa: 

a. 	A Pauta de Reivindicações e a celebração de Acordos, convenções Coletivas de Trabalho ou 

Ajuizamento de dissídio coletivo na Justiça do Trabalho, nas revisões salariais normativas: 

h. 	A eleição, quando fiar o caso. de candidatos para o exercício de representação profissional definida cru 

legislação federal, estadual ou municipal: 

C. 	Fixar o valor das Contribuições dos i uuiegrantes da categoria, associados ou não, para ctmsteio do 

Sistema ('ou fi,derativo de sua representaçào sindical, de con fbrmidade com as norrnuis da Constituição Federal 

ou legislação específica, ou para os que se beneficiarem dos Acordos. Convenções ou Dissídios Coletivos de 

Trabalho, bem como dos serviços assistenciais do sindicato previstos ciii lei, que será descontado em tolha de 

pagamento ou outra t'orma legal para pagamento dos salários que venha a ser adotada pelas empresas: 

(1. 	Impetrar mandado de segurança coletivo e ajuizar Açào Civil Pública: 

C. 	A paralisação coletiva do trabalho e a oportunidade de sua deflagração: 

t'. 	.lulgar, em grau de recurso. as impugnações dos candidatos is eleições do Sindicato: 	
a, 

g. 	Todos os demais casos. 
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arágralo Primeiro - As Assembleias Gerais Ordináriíis e Extraordináiias serão convocadas pelo PresN', 
do Sindicato, por Edital, publicado com antccedncia minima de 03 (três) dias da data de sua realização. n() 
[oletim ou Jornal Oficial do Sindicato, ou em Jornal de grande circulação na base territorial do sindicato. ou 

no Diário ( )licial do Estado. 

I'arágrafa Segundo - As Assembleias Gerais serão presididas 1)010 Presidente do Sindicato, ou por seu 

srihstituto, devendo a ele serem encaminhados todos e quaisquer requerimentos relativos à assembleia: 

l'arágrafi) Terceiro 	As .;\sscmbleia Gerais serão realizadas na sede ou na sub-sedes do sindicato, ou ai ida. 
cm qualquer outro luar, na base territorial dcsmnados pci a Diretoria -\dmuiistrativa, e será declarada aberta. 

se  dela pari iciparem. em priuleira convocação, a metade mais 01 (uni) dos associados eleti\ os, e, com 
qualquer número de associados presentes, cm segunda e última convocação, que somente poderá ser realizada 
30 (trinta) ni nutos aps o horário da primeira convocaçào. 

Parágrafo Quai-to - Aberta a Assembleia Geral. o Presidente designará um secretário que procederá a Leitura 

do Edital de sua convocação, com a ordem do dia para conhecimento do plenário. 

Paragra lo Quinto - Nas Assembleias Gerais, serão discutidos e deliberados, exclusivainentw os assuntos 
constantes da ordeni do dia, publicados no [di tal de ('onvocação. 

ARTI(;o 14 - A votação por cscrutinio sceretr. nas Assembleias Gerais, será processada perante mesa 
coletora de votov constituida de Presidente e Secretário, designados pelo Presidente do Sindicato: 

Parágrafo Pi-inwiro - Os associados votarão, em eabuie indevassável, apos assinarem a lista (10 presença. 

Parágralo Segundo - Instalar-se-ão tantas urnas coletoras de votos quantas orem necessárias para facilitar o 

CCS5O do associado e a rápida coleta de votos. 

Parágrafo 'Fercei ro - Finda a coleta de votos, serào imediatamente apurados os mesmos, perante as mesas 
apuradoras, compostas de escrutinadores designados pela Presidência dos trabalhos: 

Parágrafo Quarto - Ao term io dos trabalhos. lavrar - se - ii a aia das resoluçoes da Assembleia, assinada 

pelo Presidente e Secretário. 

ARTIGO 15 	A votação por aclamação se processará com a tomada de voto. cru issei'nhleia. após os 
associados, ou não associados, dependendo de cada caso, terem assinado a lista de presença. 

l'arãgrafo Uiiico - /\o término dos trabalhos, lavrar -- se - á a ata das resoluções da Asseniblcia, assinada 
pelo Presidente e Secretário. 

CAI'I'I'ULO \' 
1)0 EXERCÍCIO 1)0 DiREITO DE GRE IE 

ARTIGo 16 - A greve consiste na paralisação coletiva, temporaria e piici flca. total ou parcial, da prestação de 

ii'ahalho. 

Parãgi'at'o Li nico - Fi'usirada a nctociação, é assegurado o direito do excreicio de greve, conipetuido aos 
interessados ou a categoria decidir sobre a oportunidade de exerce -- lo. 
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AR1'IGO 17 - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Sindicato, na !rma do 
Estatuto. lri1 deíinir as reivindicações da categoria e deliberar sobre a paralisaçúo coletiva do trabalho e a 

oportunidade de sai det1agraçio. 

A [(FIGO 18 O exercício do direito de greve deveri ser autorizado pela Assembleia Geral. com  a presença 

da metade mais 1 (um) dos associados em primeira convoeaç5o e, com qualquer número de associados, ciii 

seunda e ultima coliVOCilÇilO. 

ARil GO 19 - () Sindicato 11011 ticarú. p01 escrito, a entidade patronal ou O empregador diretamente. no prazo 

de 4 horas, sobre a deliheraçúo da Assembleia que autorizou a paralisaçio dos trabalhos. 

('..pl'rUL() \I 
D.1 !)!RE1'ORI.l ADAILNISTRATIVA 

ARI'l GO 20 O Sindicato será dirigido por uma Diretoria Administrativa constituída de 09 (nove) membros 
e0ti os e 09 (nove) suplentes, eleitos em Assembleia ( ieral dos Associados eletivos, de conUorniidade com as 
eondiçúes pt'c'istas no presclite Estatuto, lendo os mesmos, mandato de 04 (quatro) anos. 

.JTIGO 21 - A l)ireloria Adminisiraliva eletiva serii composta de.: 
1. 	Presidente: 

Secrcti'irio Geral: 

Seeret(irio Adjunto: 

1 V. 	Secretirio de Finanças; 

Seeret'trio de Cultura e (onitinicaçiio: 

Secretíirio de Saúde e Assistencial; 

Secret'irio de Assuntos Frevidenciatrios e .1 uridico; 

Sec.rett'iriu de Polilicas Sociais; 

Secret'irio dos i\ posentaos. 

lirágrai'o Priniciro - \us impedimenn)s e ausências sLiperioi-cs a 30 (trinta) dias. o Sceretirio Geral 
substituir't o Presidente, o SecreCirio Adjunto o Scercti)rio ( eral e assim sucessiviinicnte. pam que sempre haja 
dirigente responstvel pelas atribuiçoes 1k) impedido ou ausente. 

Pa ragrat'o Segundo - Em caso de l'usio, meorporaçai) ou uni 0CaÇi1) com outro sindicato, seri criada uma 
diretoria regional que passti'ú a integrar a diretoria deste sindicato, pela ordem que lor negociada com o 
sindicato Eindido, incorporado ou uni fleado, dc con lbrni idade com a ata da assembleia que serei elaborada. 

AR'FIG() 22 - COMPETE À 1)IRE1'ORIA A1)MINIS'I'RATIVA: 

1. 	Promover a alIni inistraçao e a gestilo linatiecira da entidade: 

11. 	Cumprir e lizer cumprir esse Estatuto e as deliberações da categoria; 

III. 	Gerir o patrimõn o social, garanti udo sua uul ização para o cuniprimento das deliberaçoes dos 

associados; 
1V. 	In formar à categoria profissional e aos associados cm particular sobre as normas vigentes na 

convençao colei iva e na 1 .egislaç'io: 

V. 	Garantir a i liliação de qualquer integrante da categoria Ila Entidade Sindical sem distinçào de cor, 

rei iguto. sexo, origem ou convicçiio p01 ii ic >-icleolõgica. observadas as determinações desse Estatuto; 
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VI. 	Reunir-se em sessão ordinária quintenal e, extraordinariamente, sempre que o presidente 

maioria smples convocar: 

\' I 1. 	 1:5! imular a criação e li)rtalecimento de grupos e comissões, por fhrica ou setor, de (Iepartanleiltos 

dos aposentados, mulheres e jovens ou setores especilicos: 

Indicar os diretores e componentes das secretarias: 

Fixar as diretrizes po1 iLicas e adini ii isirativas do Sindicaro; 

1 )eterni 1 nar o alistanicnto do I)iretor do cargo, quiiilto licor à disposição da Entidade; 

Prelmi-ar planos de atividades e orçameiitos itnuius do Sindicato; 

Apresenlar balanço anual tinanceio e das atividades: 

Fixar o valor da ajuda de Custo devida aos l),retoies: 

XiV. 	11aborar o reLá mento interno dos departamentos e serviÇos, estruturar os serviços internos, julgar os 

au is dos Diretores em relação à Entidade e, lLian_10 flecessario. redistribuir as (unções e atribuiçoes previstOs 

nesse kstatuio entre os membros da Dii-etona Adiiunistiativa: do Conselho Fiscal: do Conselho de Base e seus 

respectivos suplentes. remanejando-os ou criando outras atribuições para OS mesmos: 

Declarar a vacõncia. o abandono de carco e perda de mandato dos Diretores: 

Manter. criar e extinguir sub-sedes e delegacias sindicais: 

Discutir e criar condiçoes para a instalação ou manutençào de comissões sindicais (te base, comissões 

de lábiica, grupos de fábricas, inter-l'ábricas, ou regionais, eoniiss)es de saúde e de eleição dos I)elegados 

Sindicais, reconhecendo-os como represcntnhlles da categoria: 

Convocar Congressos, Encontros e Con lerenciis: 

ApI icar as lenLl idades 	nesse Estatuto: 

Propor à Assembleia Geral a venda de bens i noveis e títulos de renda, na Ibrma da lei: 

lixar valor da mensalidade associativa do socio usuário: 

Conceder o título de SOem benenitrito e associar o soem usuário: 

Indicar os presidentes e mesários das mesas coletoras das eleições do Sindicato: 

XX I\. Indicar os presidentes. os mesários e os suplentes das mesas coletoras nas eleições sindieus: 

.1 (lIgar as impugnações de candidatos à eleição sindical: 

Requisitar das empresas. a disponihlidade, remunerada ou não, do nieinbro da Diretoria 

Almi nistial va. do (onselho Fiscal e Seus respectivos suplentes, por prazo permanente ou temporário, para 

exercerefl 1 O mandato sindical à disposição do Sindicato, cabendo-lhe ainda, deliberar acerca da remuneração 

da reLluisitado se a empresa não etIuar o pagamento do sal trio do empregado para o exercício do mandato. 

AR'l'IG() 23 - A Diretoria Administrativa reunir-se-à, ordinarianiente. uma vez, por m6s e. 
exIriorduiarianiente. sempre que necessário. 

Iai'iígra lo Iriiueiro - O q Lioruni para rci litação das ieunites da Diretoria Administrativa v dado pela iflaioiia 
simples de seus niembios. 

I'iígraIo Segundo - As deliberações sei-ão lomadíis por voto da maioria simples dos presentes. 

1)0 PRESII)EN1'E 
.RTI(;0 24 - Ao Presidente compete: 

í. 	Representar o Sindicato, ativa e passivamente rios atos judiciais e extrajudiciais, e ainda perinte as 

iutoridaoes administrativas. legislauvas e judicianas, podendo para esse fim conslituir procuradoi'cs ou 

)repostos: 	
e~~ ~-~ 
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Administrar o Sindicato, asstimindo o controle. dirigindo e liscaliiando todas as suas ali idades e 

seiviçus inclusive das Colônias de Férias e das Ambulâncias; 
Requisitar os membros cIa 1 )ireiorla e ('onelho Fiscal, e seus respectivos suplentes, para icaieiii à 

ci isposiçao da Futidade, devolvê-los à empresa ciii que prestalli serviços, atribuindo-lhes encargos ou serviços. 

além daqueles contidos nas atribuiçêes especi ficas de linidas por este 1staiuto: 

LV. 	Organizar o quadro de pessoal, admitir e demitir linciunários e lixar seus vencimentos, consoante às 

necessidades do serviço; 
V. 	Fazer executar as resoluções e deliberações da Diretoria Administrativa e das Assembleias (ieniis: 

\ 1. 	Presidir as reuniôes da Diretoria Administrativa e das Assembleias (ierais: 

VII. 	(onvucar. de acordo com esse [staluto. as reuniões da Diretoria Administrativa, e as Assembleias 

( ciais: 
VII 	Assinar as atas, documentos, balanços contibeis. os livros da FAltidade e papéis outros, que dependam 
de sua assinatura ou rubrica, inclusive ordenar despesas, assinar cheques de contas a pagar juntamente com ti 

Secretário dc Finanças: 
( )rdcnar as despesas autorizarIas, assinar com o Secrelário de Finanças os cheques e visar às contas a 

Convocar os suplentes da Diretoria Administrativa e do ('onsellio Fiscal: 

Xl. 	Presidir. coordenar e organizar o Pleito l leitoral 
Representar o Sindicato nas ilceociações coletivas, nos dissidios coletivos e rios demais processos de 

interesse da l,ntidade, podendo ainda nomear mandatário ou preposto: 
( )utorgar Procurações. 

1)0 SECRETARIO GERAL, 
AR1'IG() 25 - Ao Secretário Geral compete: 
1. 	Substituir o Presidente cm seus impedimentos eventuais e leiïtporarius, suceder-lhe em caso de vaga, 

além de auxiliá-lo sempre que por ele convocado; 
II. 	Preparar a correspondência de expediente cio Sindicato e distribuir a correspondência recebida aos 
respectivos dirigentes ou Secretarias, mantendo sob sua guarda e ciii ordem os arquivos, livros de atas. 

correspondências e demais papéis atinentes á 
M. 	Supervisionar e fiscal i ,ar os serviços da Secretaria, auxiliando o Presidente no dcspíiclio do 

('x 11 i cri te: 
I \. 	Redigir e ler as atas das reuniões de Diretoria e das Assembleias ( erais: 

Secretariar as reuniões da Diretoria Admiti istrat iva e da Assenibleia Geral; 
Preparar. anualmente, o relatório geral das atividades da Secretaria Geral: 

'I I. 	Fxecutar, dirigir e fiscalizar a política de pessoal, delinida pela Diretoria. 

1)0 SECRE'IÀRIO AE)JUN'I'() 
'\RI'I (;O 26 - Ao Secretário Adjunto compete: 

('oordenar e viabilizar as ações de Secretaria com as demais Secretarias e com a Diretoria: 
1 )esenvolver, na Secretaria, as diretri -/.es proramâticas e os iilanos de ação definidos pela Diretoria; 

M. 	Supervisionar e fiscalizar as colonias de firias. 

1)0 SI;CRFÁRIO DE FINANÇAS 
A Rl'l( ;o 27 Ao Secretário de Finanças compete: 
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1 mplenientar a Secretaria de 1-' inanças. muntend sob sua guarda os valores do Sindicato, o 
ii riuloniais. os livros coniabeis. cuidando para a sua correta e atualizada escrituraçào, bem como OS 

documentos e papeis relativos à sua pasta: 
II. 	Assinar, conjunta e cxclusivameiile. com  o Presidente, os cheques e balanços e outros títulos de 

erC&lito 
III. 	Adotar provid'iicias ncccssarias para inipedir a corrosão inflacionária e a deterioração lnianccira do 

Sindicato, cuidar da aiïecadação e do recebimento de numerários de contribuições de qualquer natureza: 
1 \'. 	Efltuar os pagamentos autoritados e ter sob seu comando e responsabilidade os Setores de Tesouraria 

e Coniabi 1 idade do Sindicato: 
Apresentar ao ('onselho liscal balancetes mensais com os respectivos documentos para serem 

rubricados: 
Providenciar balanço anual de prestação de contas à Assembleia Geral: 
Preparar com os (lema is membros de Diretoria, a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 
Incentivar, tornar possível o setor de miorniutica, se responsabilizar e manter atualizada ii in t'ormaçào 

da l,nt idade em todos os seus setores. 

DO SECRETÁRIO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO 
A Rl'IG() 28 -Ao Secretário tIo Cultura e Comunicação compete: 

1. 	Implementar a Secretaria de Iormaçáo e Assuntos Socioeconômicos, mantendo setores responsaveis 

pela kdticaçào Sindical: 
li. 	('oordenar a elaboração e distribuição de material didático e infirmativo para os organismos de base 

(Ia catetoria representada: 
III. 	Promover atividades tais como: reuniões, encontro& plcnárias. seminários, congressos. objetivando a 

lormação sindical e a uiteaçào dos trabalhadores ao Sindicato: 
1 V. 	Planejar, implementar, desenvolver e gerir po1 íticas de Educação l3isica. Qualificação e 
Requal i ticação Pro lissional dos Trabalhadores, atraves de serviços próprios ou convcnios firmados com outras 

mnslttuiócs: 
Zelar pela busca e (1 ivulgação de in formações entre o Sindicato, a categoria e o con unto da sociedade; 
Desenvolver as campanhas pubi icitárias definidas pela Diretoria: 
Responsabilizar-se pela comunicação, publicidade e o pnquc grá fico do Sindicato. 

1)0 SECRETÁRIO I)E SA(jDI: E ASSISTENCIAL 
RI'IG() 29 - Ao Secretário de Saúde e Assistciicial compete: 

1. 	('oordcnar as atividades do setor de benclicios assistenciais: 

II. 	Auxiliar e acompanhar a internação hospitalar dos associados e seus dependentes; 

II!. 	Organizar e distribuir o atendimento do serviço de ambuláncias do S imidicato: 

IV. 	Manter organizado o sistema de controle de internações hospitalares: 

V. 	Organizar programas de visitas a hospitais e residincias dos associados (loenteS ou acidentados, 

picstulo-I hes toda a assist6ncia necessária: 

VI. 	( )rganizar e liscal izar os trabalhos dos Serviços Mãdico-Odontológico e umbu lutoria is do Sindicato. 

DO SECRETÁRIO I)E ASSUN1'OS IREVII)ENCIARIOS E ,JURÍI)I(OS 
A Ri'I(() 30 .- Ao Secretário de Assuntos Previdenciários e Jurídicos compete: 
1. 	Implementar a Secretaria de Assuntos Prevideneiários e .lurídieos: 

II. 	Coordenar os trabalhos. Segurança e Medicina do Trabalho: 
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111. 	Coordenar OS proletoS e diretrizes da Lntidade nas qucsioes previdenciarias: 	 7. tLLYy 

1 \ 	1 mplLlllLnt o o suor Jui idiL o do Sindi to 

Ter sob seu comando e responsabilidade o Setor Juridico do Sindicato: 

V 1 	Coordenar L SUC1 i5lO ii O tLLndiinLilto aos w~,,,ocjados no Suor liii idico 

1)0 sIcRETÁI(iO DE I»OLÍ'I'ICAS SOCIAIS 

ARF I(0 3 1 - Ao Seci-tiário de Políticas Socitis cOill})ete 

1. 	Organizar, na base territorial do Sindicato, a categoria, com vistas à melhoria das condições de 'ida de 

iriha Ilio: 
(ooidciiii a politica de sindiclizaçao. 

Í'roniovcr reuliloes dos associados nas emprcsas 

1 \'. 	lmplemenLr a política de orlzanizaçào de base definida pela Diretoria, coordenando e assessorando os 

orgíinismOs de base da categoria profissional: 

V. 	Organizar os delegados, Comitês e as ('omissões de Fábi'icas. 

I)() SECRETARIo l)OS APOSFNI'Al)OS 

ARTI( ;o 32 - Ao Secretário (lOS Aposentados compete: 

1. 	 )rganizar, coordenan fiscalizar e desenvolver as atividades no esporte. lazer. cultura e reivindicações 

tios aposen(ados: 

II. 	Manter relacionamento e desenvolver atividades com a Associação dos Aposentados e Pensionistas e 

1) Si iid cato dos Aposentados. 

CAPÍTULO VII 

1)0 CONSELHO FISCAL 

AR'I'IG() 33 - O Sindicato terã um Conselho Fiscal composto por 3 ( três) membros efetivos, com igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral dos associados ehtivos, juntamente com os demais 

mci nbros da Diretoria, para um niandalo de 4 ( quatro) anos, limitando-se sua compelencia à fiscalização da 

gcstio linanceira. 

AR'lIGO 34 - Ao Conselho Fiscal compete: 

Dar parecer sobre a proposta de orçamento da receita e da despesa para o exercic lo flnanceiio 

( )pinar sobre as despesas e xtraordinarias e balancetes mensais: 

pinar sobre os balancetes anuais: 

Reunir-se mensalmente, cm carúter ordinúrio, ou extraordinariamente, quando necessúrio. 

AR1'I( ( ) 35 - Ocorrendo renúncia, deslitu içiio ou qualquer mitio impedimento do membro ett i vo do 

('onsel lio Fiscal. assumirá o cargo vago o suplente do Conselho Fiscal indicado pela l_)iretoria í\drninistrat i 

(APÍTULO VIII 

PERI)A 1)0 i\IAN1)AT() 

ARTIGO 36— Os membros da Diretoria Administrativa, do Conselho Fiscal, e SCL1S respectivos suplentes, 

perderão os seus mandatos caso não procec1tni de forma que os torneni merecedores de respeito e easc não 

contribuam, individual ou coletivaniente, para o prestígio do Sindicato e de toda a categoria profissional e na 

ocorrencia dos seguintes casos: 

Malversação ou chlapidaçao do ltrmionio social: 

II. 	Mudança para profissão não enquadrada no grupo representado pelo Sindicato ou para atyktale 

ecoiioin ica; 
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liver sido condenado por Crime doloso: 	 /;/ 	\ 
liAFJNL,.'\ 

1 V. 	Tiver má conduta social; 	 M. . 

\ buindonar O cargo para o qual foi eleito: 

Violar os princípios do Estatuto: 

lii ftingir dever preisto no presente Estatuto: 

l'romovcr ou participar dc conflitos, discórdias, tumultos, ou attressões que envolvam os demais 

membros da Diretoria e/ou associados; 

Desacatar ou ofénder membros de órizàos diretivos, associados. Rincionários ou terceiro que se 

encontrem nas dependências da entidade: 

Representar o Sindicato ou manifestar-se em seu nome, sem estar credenciado pela Diretoria ou 

Assembleia (ieral: 

Xi. 	Ceder ou usar sua Carteira Social cm favor de terceiros: 

For reincidente no cometimento de EtIta punida com suspensão: 

(.'onstituir elemento nocivo à entidade, mor má conduta, espírito de discórdia ou falta cometida contra 

o patrimônio material do Sindicato: 

For condenado em sentença. cível ou criminal, por fraude. simulação ou adulteração das condições 

dos associados e do Estatuto Social, e dos crimes contra a categoria profissional ou da entidade: 

Nuo cumprir deliberação da Diretoria: 

Divuliar latos, falseando deliberadamente a verdade ou esi,rihando-sc na má fé: 

Praticar atos de direçãm quando impedido de fazê-lo: 

Piej udicar interesses do Sindicato e da Categoria Pio lissiorial 

Recursar-se a cumprir, sem juSto motivo, deliberação da Direção Administrativa, das Assembleias 

(Icrais ou Congressos da Categoria: 

1 azcr publicar na imprensa, ou através de boletins, (lesnecessiriamente, fatos CILIC contribuam para a 

desmoralização da entidade sindical ou do corpo dirigente: 

Recusar-se, injustificadamente, quando solicitado, a prestar contas à Diretoria Adniinistriiti Vi do 

cx ere cio do seu mandato: 

ftirnai-se nioralmcrile inidôneo para o exercício (li) mandato Sindical: 

Manter conduta incompatível com o exercício do mandato Sindical. 

I'a rágralo I'rimciro - Inclui-se na conduta incompatível: 

a) 	Prática reiieríidi dc jogos de azar, não autorizado por lei: 

b ) 1 iiconliiiéncia pública ou escandalosa; 

e) Nmbriagule7 ou toxicomania habituais. 

Parágrafo Scgundo - Os membros da [)ireioria Administrativa, do Conselho Fiscal, e seus respectivos 

suplentes. que se não conlparecerenl a 3 (três) reuniões ordinartas ou a 5 (cinco) reuniões alternadas tio 

periodo de 12 (doze) meses, injustificadamentc sera considerado como tendo abandonado o cargo pala o qual 

1w eleito. 

A Ifl'I Go 37 - A perda do mandato será declarada pela Diretoria Adiiiinistrativa, mediante notificação do 

nieressado, cabendo recurso na forma cio presente Estatuto. 

CAIÍ'FULO IX 

DAS SUBS'FII'UIÇÕES 

ARI'IG() 38 - ( )correndo renuncia coletiva da Diretoria Adininistrativa, do ( 'onselho Fiscal e nào liavcitu 
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ainda que resign no ata, convocara im 	 m ediatamente ua ( 'omissao Administrativa, constituída de 3 ( trás 

associados. 

Parágrafo Urucu - A Comissão Administrativa eonSt tuida nos telmos do "capul'' desse artigo pr cedera. no 

provo de 90 (noventa) dias, a eleição e posse da nova l)iretoria Administrativa, do Conselho Fiscal, com os 

rcspcelivos sLIplcntes. 

A RlIC() 39 - ( ) membro da l)ireloria Administrativa OU do Conselho Fiscal que perder o cargo nos lenhos 

desse Estatuto, licará inclegivel, impedido de concorrer a qualquer cargo adni h istrativo ou dc representação 

5ilh(liCll , pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

ARTI GO 40 - ( )correndo qualquer hipótese de substituição, inclusive falecimento de membros da Diretoria 
Adniinisnativa. do Conselho Fiscal, esta fac-se-á de coo Íorinidadc com o presente E,stzitiltu,sendo convocado 
pela 1)iretoria Administrativa, dentre os Suplentes eleitos, poro ocupar o cargo vago. 

('APÍi'VIÁ) X 
1)0 PATRUMÔNIO 1)0 S[N1)ICA1'() 

A R'lJG(.) 41 - ('oiistitui o Património do Sindicato: 
1. 	As contrihuiçôes daqueles que participani da categoria profissional representada pelo Sindicato: 

,'\s mensal idades dos associados: 

As contribuiçc'es. assistencial, negocial e confederativa: 

1 V. 	Os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzi los 

( )s alugueis, ihiovcis, e juros de tilLilos de depósitos: 

As multas e outras rendas eventuais não espcc.i licadas: 

As doações e legados: 

( )utras contribuições: 

Pariítrahu Uru ico - Compete á Diretoria Administrativa a administração do Patrimônio cio Sindicato. 
eonstiiuido pela totalidade dos bens que o niesmo possuir 

A I('I'IC( ) 42 - Os bens imóveis e os títulos de renda poderào ser aI ienados mediuitc iiLltorizaçào expressa da 
/\sscinbleia Geral, especialmente convocada para esse fim. 

AR'l'IGO 43 - A venda dos bens imóveis do Sindicato será efetuada pela Diretoria Administrativa, após 
resolução aprovada pela i\ssembleia Geral. mediante a elaboração de laudo de avaliação pria. pela C'aixa 
Económica Federal, ou de qualquer Organização legalmente habilitada pina esse fim. 

AR1'IGO 44 - ( )s bens poderão ser vendidos ou comprados, sciii a aiuiencia da Assembleia ( ieral. sendo 
nieeessiria somente a anuência do Presidente e do Secretário de Finanças e Administração. 

A R'rI(;) 45 - As despesas do Sindicato correrão pelas rubricas constantes de seLis orçamcntos, observadas as 
disposiç3es legais vigentes. 

('APFFUIÁ) XI 
DO PROCESSO ELEITORAL 

ARI'I GO 46— As eleições pala O renovação dos membros efetivos da Diretoria Administrativa, do Conselho 
Fiscal e seus respectivos sLiplentes, serão realizadas em contbrmidade com o disposto no presente Estatu 
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ARTI(;) 47— 0 pleito de itoral será dirigido pelo Presidente do Sindicato, devendo a ele ser dirigioor.. / 

eserifti, todos os req(lerimentos, competindo-lhe ainda: 
1. 	Convocar as eleiç(es através de Edital: 

li. 	Proceder ao rcizistro das chapas, numerando-as por ordeni de 1 IlsCriÇã() e receber a (loctInienlaçal) 

apresentada referente a cada chapa; 

III. 	Con !'ecciunar a lista de votantes, por urdem ai labôtica, até 5 (cinco) dias antes cio pleito, iiiíititeiido-ii 

na Secretaria Eleitoral, para consulta das chapas inscritas: 

l\'. 	Nomear os Presidentes e os Mesários das inesas coletoras de votos, indicados pera Diretoria 

Administrativa do Sindicato: 

V. 	Credenciar os tscais indicados pelas chapas concorrentes; 

\' 1. 	Responsabilizar-se pela guarda e transporte das mesas coletoras, compostas de Presidente, Mesário e 

todo niaicrial desti iado à coleta de votos; 
Designar a Secretaria Eleitoral e suas atribuições: 

('omun icar, por escrito, a cniii'ea. dentre de 24 (vinte quatro) horas contados da proel;uuação da 

chapa. eleita, o resultado da eleição do seu empregado: 

ARTiGO 48 - () Presidente do Sindicato e do í'lcito Eleitoral convocará as Eleições, que tento duraçào 
niáxima de 04 (quatro) dias, por Edital de Convocação, Pul)licado cm .Jornal de ('irctilaçào na base iei'i'itoi'iil 
do Sindicato ou no Diário ()lcial do Estado de Minas ( ierais, no pi'a'i.o máximo de 06 (seis) meses e no 
minhlilo de 02 (dois) meses antes da sua realização, que devera ocorrer no tirazo  máximo de 06 (seis) meses, e 
no miii i mo de 02 (dois) meses, antes do lerm i 110 do mandato. 

ARTIGo 49 - I)o Edital de Convocação constará: 
1. 	Data e horário das E]eiçõcs ciii prime ro escrutínio, e se não atingido o quoriIIII. data do segundo e 

terceiro escrut í ii o: 

Loca is de instalação das Mesas Coletoras de Votos; 

Prazo para Registro de C'hapas: 

1 V. 	1 lorario de luncionaiïienio da Secretaria Eleitoral, para tornecimeilto e recebimento dos requcrlilicntos 

dos interessados. 

CAPÍTULO XÍE 
DOS CANDIDA'I'OS E DAS INELEGI 131 LIDAI)ES 

A R'I'l GO 50 	( )s Candidatos para concorrem à5 Eleições aos caroos da Diretoria Administrativa, do 
Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes. serão registrados através de 1214APA. 

ARFI(;O Si— Será inelegível o associado eletivo 
1. 	Que não constar com pelo menos 12 (doze) meses. ininterruptos, de inscrição no quadro social do 

Sindicato, na dati da publ icaçao do edital de convocação das eleições e pelo menos, 24 (viilte quatro) meses 

antes do registro da chapa a que estiver inscrito como candidato, no exeicicio de atividade prolissional eletiva 
e iii i ilerrupta, aqui representada, denti-o da base territorial da Entidade; 

Que houver lesado o patrimônio material e moral de qualquer entidade Sindical: 
Que não contar com mais de 16 anos na (lata da ptibl icação do Edital de Convocação: 

Que não estiver no gozo de seus direitos sociais: 

Que não estiver quite com o pagamento das mensal idades sindicais há pelo menos. 12 (do/.e) meses 

iates da publicação do Ediial de Convocação das Eleições: 



liragrafo Único - Será inelegível o associado ei'c.tivo aposentado: 

Que houver lesado o patrimônio material e moral de qualquer entidade Sindical 

II. 	Que não estiver quite com o pagamento das mensalidades sindicais há pelo menos 12 

antes da publicação do Edital de Convocação das Eleições: 

II. 	Que não estiver no cOzo de seus direitos sociais: 

CAPíTULO XIII 

RECIS1'R() I)F CII AP AS 

A RUIGO 52 -- O prazo para registro de chapas será de 03 (três) dias, a contar da publicação do Edital de 

Convocação das Eleições. 

A R'FIG() 53— () registro de chapas íar-se-á, exclusivaniente. na  Secretaria Eleitoral do Sindicato, nos horários 

pi'evisto no Edital de Convocação, e será fornecido recibo da documentação apresentada. 

ARI'I GO 54 - Somente poderá ser inscrita as chapas que apresentarem todos os cargos da Diretoria 

Administrativa, mais o conselho Fiscal. corn no mininlo 1/3 de suplentes, tanto para a diretoria administrativa, 

como para o Conselho fiscal, podendo completar o numero de 24 membros até 4 horas após seu registro. 

A Ri] GO 55 - Somente poderi ser inscrita a chapa ciue  obrigatori aincn te no ato da inscrição gíiríin ta a 

participação de no mínimo 12 (doze) associados eFetivos que estejam no exercício de sua ai i'idade 

profissional em sua composição, para ocuparem cargos na Diretoria ou Conselho Fiscal e. no mínimo, 04 

(qtiatro ) aposentados associados. 

Pargrafo IJnico Na inscrição completa da chapa. com  24 (vinte) membros, deverá a chapa 1 idicar no ato 

da inscrição 20 (vinte) nomes de associados que estejam no exercício da atividade profissional e. no minímo, 4 

citiatro) aposentados. 

AR'I'IGO 56 - O) requerimento de registro de chapas, cm (luas vias, deverá ser endereçado ao Presidente do 

Sindicato e do Pleito Eleitoral, Assinado por qualquer uni dos Candidatos que a integram, instituindo com os 

seguintes documentos: 

1. 	Ficha de no mínimo 16 (dezesseis) candidatos. con Forme determina o artigo 55. contendo os segu iiites 

dados: ti liação, olata, local de nascimento, estado civil, residência, numero de matricula sindical, numero e 

serie da carteira proíissional. nome da empresa em que trabalha e cargo ocupado. 

Cópias da carteira de trabalho onde constem qualificação civil, verso e anverso, e o contrato de 

trabalho em vigor e, se necessário, cópias dos contratos de trabalho anteriores, que coniprovern o ateucl i iiicnto 

dos requisitos do inciso 1 do artigo SI do Estatuto; 

Comprovação ole pagamento das mensal idades; 

ARTIGO 57— Verificando-se irregularidade na documentação apresentada. o Presidente do Pleito Eleitoral, 

p' escrito, notificará o interessado, por via postal, com Aviso ole Recebimento iu'a que. no prazo de 45 

cluarenra e oito) horas a contar da devolução do Aviso de Reccbimento, promova a regLilarização. sob pena dc 

canc.elamen to cio registro da chapa. 

AR'FIG() 5 - As Chapas registradas poderão credenciar o nome de um dos canoliolatos 11'a representar os 

demais. perante o Presidente do Pleito ou a Secretaria Eleitoral, em todos os atos do Proso eleitoral. 

ARTIGo 59 As Chapas serão registradas a part ir do numero 1 (uni). obedecendo a ordem de registro 
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ARTIGO 60 - Não será recistrada a chapa que: 	 \ 2 
1. 	Não apresentar o rcqueriillent() de pedido do Registro de Chapa no prazo estabelecido no dttl'de 

'oii' ocação das EleiçCes. na  forma do artigo 51: 
Não apresentar as fichas de quali hCaç'ão. dc todos os candidatos, devidamente preenchidas e 

isinadas: 
Não estiver acompanhada de todos os documentos dos candidatos, exigidos pelo artigo 56; 

ARTI GO 61 - Encerrado o prazo para registro de chapas. o Presidente do ['leito Eleitoral providenciará a 
imediata lavratura da ata, nlenc ionando as chapas registradas, dc acordo com a ordem numérica do registro. 

AR'I'IC() 62 	Será cancelado o registro da chapa que por renúncia de caiid (lato não tiver o numero iii 1111110 

de 10 (dezesseis) inemhi-os. con Rrnc deteriiihiu o artigo 55 desse eslatulo. 

CAPITULO xiv 
DAS IMI'Uc;NAÇÕES 

ARTIGO 63 - Os candidatos que nào preencherem as condições estabelecidas nesse Estatuto, poderão ser 
impugnados pc)i' qualquer associado efetivo no prazo de 03 ( trôs  ) dias, a contar da data de encerramento de 
registro de chapa. 

ARTIGO 64 - A impugnação, expostos os fundamentos que a justificam, será dirigida ao Presidente do 
Sindicato e recebido com contra-recibo na Secretaria Eleitoral. 

ARTIGO 65 - O candidato impugnado será not t ficado da impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
pelo Presidente do Sindicato, e terá o prazo de 03 (trés) dias para apresentar sua defesa por escrito. 

ARTIGO  66 - As impugnações serão julgadas pelo presidente do Piei to Eleitoral, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas. 

ARTIGO 67— [)as decisões do Presidente, o candidato impugnado poderá recorrer à Diretoria Adniinistrativa, 
que decidira cru 48 (quarenta e oito) horas. 

ARTIGO  68 .1 ii Igado ao final, procedente o pedido de impugnação. a chapa do inipuenado poderá concorrer 
se tiver ainda no minimo 10 (dezesseis) membros regulares conforme determina o artigo 55 desse Estatuto. 

('APÍTtIL() X\' 
1)0 ELFJTOR 

ARTIGO 69 - E eleitor o associado regularniente inscrito no Sindicato, no pleno gozo de seus direitos 
sindicais, e que preencher os scgtiiiitcs rcquisilos: 
1. 	Ser sócio efetivo ou socio efetivo aposentado e estar em pleiio gozo do', (lireitos con feridos pelo 

Presente Estatuto; 

Contarcom no inininlo 6 (seis) meses. ininterruptos, de inscrição como sócio efetivo cio Sindicato: 
Ëstar quites com o pagamento da mensal idade sindical. 

(..PÍi'VL() XVI 
DA (;I:D1]LA ÚNIc\ 

ARTIGO 70— A votação será através de cédula única, que conterá o nome de todos os candidatos inscritos nas 
chapas registradas, e será confoccionada cm papei bi'iuico, opaco e pouco absorvente, com tinta preta e 1 os 
uniformes, 
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CAPITULo XVII 
OAS MESAS COLETORAS 

A Ri] ( () 71 — Serío instaladas mesas coletoras de votos, lixas, na sede do Sirid icato. no interior ou nas 
proximidades das prilicipais empresas eni que trabalhcm associados com direito a voto: 

Parára lo L' nico 	A critério da Diretoria do Sindicato, poderio ser instaladas mesas coletoras lixas, rias 
sub-sedes do Sindicato e. mesas coletoras iii ierantes, para col lier os votos nas empresas 011 bairn)s dos 
municípios ciii que o sindicato tenha sua base territorial. 

ARi1C;() 72 — As mesas coletoras solo constituídas de um Presidente, Prinieiw e Scoundo niesirios. dentre 
pessoas idiicas, indicados pela Diretoria Administrativa e nomeados, pelo Presidente do Piei to Eleitoral, com 
03 ( trés ) das de antecedncia da realizaç5o da E1ciçio. 

l'arágralo Primeiro - N'io poder5o ser nomeados membros das mesas coletoras os Candidatos e seus 
parentes. C OS membros da 1)iretoria do Sindicato. 

Parágrafo Segundo - As chapas concorrentes poderão indicar, na proporç5o de um por chapw fiscais, dentre 
associados eleitores, para acompanharem os trabalhos de votaç5o das mesas coletoras, em seus locais de 
luncionaniento. 

Iii.gal'o 'Ferceiro Todos os membros das mesas coletoras dever5o estar presentes na sede do Sindicato 30 
trinta) minutos antes do horario estabelecido no Edital de Convocação para inicio da Votaçio, salvo iliol VO 

de liiiça lilitior, ilcviduuente jlisli ficado. 

Parágrafo Quarto () Presidente do Pleito substituira, por qualquer um dos presentes, observado os critérios 
estatutirios, o Presidente ou Mesario que nao cumprir o horário estabelecido no Parúgralo Terceiro. 

Parágrafo Quinto 	'\pás a instaiaçáo da mesa coletora e inicio da votaçào. o Primeiro Mesário assumira a 
Presidéncia, cm caso de ariséncia do ['residente. 

t'arágriito Sexto Na ausência do primeiro e do serzundo mesário, o Presidente nomeará. dentre os presentes. 
o siib.,titiitn do ausenle, observado o critério estainiário. 

Parágrafo Sétimo — E de exclusiva responsabi idade do Presidente da mesa coletora de votos: 
1. 	Receber, no início e, devolver, ao final de cada dia de voiaço, ao Presidente do Pleito Eleitoral ou ii 

Secretaria Eleitoral por ele designada, a urna coletora de votos e iodo o material desi inado a colela de votos 

i'ansporte de Urna Coletora de votos e do material eleitoral , da sede do Sindicato aos locais de 

voiaçi'io e vice-versa, em todos os dias de votaçáo 

I)ecidir as dúvidas, divergências e questões de ordem que ocorrem dui'aiile os tiiiha Ilios (la mesa 

coletora, registrando-se o ftito em ata 

Lacrar, ao ti nal de cada dia de votação, a urna eleitoral. 

AR FICO 73 — As mesas coletoras, consi tinidas do Presidente, do prilileiro e segundo mestrio, e todo o 
material eleitoral, serão transportados da sede do sindicato aos locais de votação e vice-versa, em veículo 
desirnicl) pela Diretoria do 5 mdicato e sob a responsabilidade do Presidente do Pleito Eleitoral. 

Parágrafo ti 	() transporte e alimentação dos fiscais são de exclusiva i'esponsahi] idadc de cada cha 
concorrente que os indicou, 	 / 
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AR1'IG() 74 Ao têrniino da votação cm cada dia da Eleição, as urnas coleiorw, de votos e todo o 
eleitoral serão devolvidos ii sede do Sindicato, pelo Presidente da Mesa Coletora, ao Presidente do Pleito 
Eleitoral ou ao responsável pela Secretaria Eleitoral. para que sejam lacradas e guardadas. de um dia para o 
outfl) da \ otaçào. Clii recinto íechadü devidamcnte lacrado. 

Parágrafo tJniC() - O Presidente do Pleito OLI O respousaveL pela Secretaria Eleitoral depositara as urnas 
coletoras, em recinto leehado e lacrado, na sede do Sindicato, onde soniente elas permanecerão, de um dia 
l)ara o outro. 

A RFI (() 75 	As urnas coletoras de votos, dc uni dia para outro de votaçuo. a critério do Presidente do Pleito 
Eleitoral, poderão ser substituidas. 

Parágrafo lriineiro - Em havendo substituição das urnas coletoras de votos. cio cada dia de volaçao, o 
Presidente da mesa coletora receberá nova urna coletora e a devolverá ao Presidente do Pleito 1 leitoiil ou ao 
tespunsável pela Secretaria Eleitoral, ao linal de cada dia de votação, para que sejam guardadas, 
sueessivamentc, 

 
no mesmo recinto, e na mesma torma do estabelecido no artiuo 74. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo esta liipotese, após o laci-c do recinto onde paiiccerào de um diii para o 
ouilro, gLiardadIs as urnas coletoras de votos, as chapas concorrentes poderão indicar (isca is na proporção dc 
um por chapa, para assegurarem a inviolabilidade do recinto, lor (odo i) período. 

CAPíTULO XVIII 
1)A VOTAÇÂO 

Alfl'IGO 76 No dia. liuia designados, antes do início da votação, os membros da mesa coletora veri licarão 
se está ciii ordem o material eleitoral e a urna destinada a colher os votos, providenciando o Piesidentc da 
mesa que sejam sLipridas eventuais deficiências. 

AR1'I(,() 77 - Na hora tixada IR) Edital, e tendo considerado o recinto e o material cm condiçõe.. o 
Presidente da mesa declarará iniciados os trabalhos. 

ARTIGo 78-- Somente podeào permanecer no recinto da mesa coletora os seus membros. os tiscais 
desienados e o eleitor, durante o tenipo nceessario ao exercício do voto. 

A RIi C;o 79 - Nenituuiia iicssoa estranha à direção da mesa coletora poderá intervir no seti linieionamento 
durante os trabalhos de votação. 

AR1'IG() 80 E expressamente proibido no recinto da votação o USO de camisetas, adesivos ou outros objetos 
que,direta ou incli -etamente, identifiquem candidatos e as chapas concorrentes. 

A RTIC1O 81— lii ieiado il votação, cada eleitor, pela ordem de apresenlação á mesa, dcp(.)Is de ser denti licado, 
assinará a tolha de votantes e, na cabiric indevassável, após assina lar no retângulo próprio a chapa de sua 
Prclrência, dobrará a cédula e, cm seguida, a depositará na urna. 

Parágrafo Primeiro - - O eleitor analfabeto aporá sua impressão digital na l'olha de votantes, assinando a seu 
rogi.) um dos Inesarios. 

Parágrafo Segundo - A nies de depositar a cédula na urna, o eleitor deverá exibir a pai-te rubricada ao 
Presidente da mesa coletora jmra que este '-cri tique. sem a tocai-, se é a mesma que lhe toi entregue. 
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Parágrafo 'T'erceiro -- Se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar à cabine indevass ,L  

trazer seu voto na cédula que recebeu. Se o eleitor não proceder conforme determinação, não poderá vot?, 

apontando-se a ocorrencia na ata. 

A RFI (0 82 - E obrigalorio a existéncia, em cada local de votação, de listagcm que identifique as chapas 

coiicoi'rentes e todos OS seus intcLtrantes. 

A R'FIG() 83 - Os eleitores que tiverem seus votos impugnados, e os 	nao eonstareni da lista de volantes, 

vota vão em separado, da seguinte forma: 

1. 	Ao Eleitor, após retornar da cabine, será entregue um envelope para cicie  ele deposie a cédula 

eleitoral, e uma sobrecarua aproprLada para cIcie,  na presença dos membros da mesa coletora, deposite na 

sobrecarta o envelope com a cédula eleitoral: 

Ii. 	No anverso da sobrecarta. o Presidente da mesa anotará o nome, o numero da matricula ou de 

documento que o iclentifque. as razões do eleitor ter votado cm separado e, cm seguida, o eleitor depositará o 

voto na urna: 

Al('FICO 84 - São documentos validos para identificar o eleitor: 

1. 	Carteira Social do Sindicato; 

II. 	Carteira do E)cpartamcnto dos Aposentados; 

M. 	Carteira de Trabalho: 

1 V. 	Crachá da empresa em que trabalha desde que contenha foto: 

V. 	Carteira de i clellt idade. 

A RI] GO 85 	LJ li rapassada a hora determinada 110 Edital para encerramento da votação, havendo tio reciilo 

eleitores a votar, serão distribuidas senhas em nómeio correspondente aos presentes, 

Parágrafo Priiiieiro Caso não haja mais eleitores a votar, serão miecliatainente encerrados os 1 rabalhos. 

l'arãgral'o Segti udo - Encerrados os trabalhos de votação, o Presidente da mesa coletora lacrará a urna. em 

cujo lacre serão apostas as rubricas dos membros da mesa e dos lscais que assim o desejai'. 

Parágrafo Terceiro 	Niii seguida, o Presidente lavrará a Ata, que será assinada pelos mesanos e flscais que o 

desejarem, registrando a data e hora do início e do encerramento dos trabalhos, total de votantes e dos 

associados em condições de votar, o numero de votos em separado. se  houver, bem conio. resumidamente, OS 

protestos apresentados pelos eleitores, candidatos ou fiscais. alcm de todas as ocorréncias relevantes durante o 

llleito. 

Parágrafo Quarto - Ao final do último dia de votação, o Presidente do Pleito Eleitoral, mediante recibo, 

entregará ao Presidenle da Mesa apuradora todo o material utilizado clw'ante a votação e recebido dos 

Presidentes das mesas coletoras. 

('APH'LLO XIX 

DA MESA AI'URAI)OR\ 

ARTIGO 86 - A apuração dos votos sera na sede do Sindicato ou em local determinado pelo Presidente do 

Pleito Eleitoral. 

Parágrafo Priniciro () Presidente do Pleito Eleitoral nomeará pCS5Oil idônea para presidir a apuraçào. 

Parágrafo Segundo 	Não poderá ser escolhido como presidente da mesa apuradora os candidatos e Seti  
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pilientes , e t) membros da diretoria do Sindicato. 

t'arágrato 'Ferceiru - O Presidente da Mesa Apuradora poderá. de sua livre escolha, nomear pessoi 

serem eseruti tadores e para auxiliá-lo nos trabalhos, 

Parágrafo Quarto Os trabalhos da mesa apuradora serão acompanhados por fiscais designados pelas chapas 

coilcoflefltc5. na  proporção de um por cada chapa registrada. 

l'arãgra lo Quinta - Somente poderão permanecer no recinto da apuração de votos: 

1. 	() Presidente da Apuração. seus auxiliares e escrutinadores: 

( ) Presidente do Sindicato e do Pleito Eleitoral 

Os encabeçadores das chapas concorrentes, seus fiscais, na proporçàe) de uni por chapa e, seus 

ad vogaelos: 

AR1'IG() 87 - I)e pOSSe do material eleitoral. o Presidente da mesa apuradora determinará a apuração dos 

votos se constatarem: 

Parágratu Primeiro - A integridade das Urnas Coletoras e se plrticIpou da votação 303  (trinta por cento 

dos associados, constantes da lista de votantes, procedendo, em caso a linuativo, a abertura das urnas e a 

contagem dos votos.  

1. 	Para cálculo do percentual de 30% (trinta por cento), serão considerados todos os associados 

relacionados como eleitores, excetuados os que compi-ovadamenie estiverem no gozo de férias e os 

aposentados que não tenham votado; 

II. 	Caso o pereentual de 30% (trinta por cento) não seja atingido, serão realizadas novas votações em 

sceundo e terceiro escrutínios, quando então e) quoruni será de 204 (vinte por cento) e 1 0% (dez por cento) 

respcetivaincnte, senipre dentro de 20 (vinte) dias; 

111. 	Nas novas votações manter-se-ão as mesmas chapas constantes no prinii'o escrutínio, bem como a 

mesma lista de volantes. 

i1aragrati) Segundo 	Os votos em separado serão examinados pelo Presidente da mesa apuradora, que 

e1eeidiri pela sua validade OLi rejeição. 

AR1IG() 88 Se o numero de cédulas for igual ou inferior ao de votantes, féi-sc-á a apuração. 

I(IIG() 89 Se o total de cédulas superar ao de votantes, proceder-se-á a apuração, descontando-se da chapa 

mais votada o número de votos equivalentes às cédulas em excesso, desde que esse número seja interior a 

di f'crença 

 

de votos entre as duas chapas mais votadas. 

A Ri'I ( ;o 90 - Será nula a cédula que contenha sinal, rasura ou l)Illvrls susceplíveis da identificação do 

eleitor, bem como a cédula que assinale mais de tinia chapa. 

I'arágrafo Primeiro -- A anulação do voto não impl icará na anulação da urna em que a ocori'cneia se verilícar, 

salvo se o número de votos anulados for igual ou superior ao da diferença entre as chapas mais \'otaelas. 

l'ai'igralo Segundo -• A anulação da unia não inipl icará na anulação da eleição, salvo se o número de uinas 

anuladas cmii iverein total de votos igual ou superior à cli íereiiça entre as duas chapas mais votadas. 

AR1'IG( ) 91 Finda a apuração. o Presidente da mesa apuradora proclamará eleita a chapa que obtiver mai 
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numero dc votos cm relaÇic) as demais chapas concorrentes e f'ari'r lavrar a Ata (los trabalhos dci lorais. .-- 
/ . 

I1 ai- gi-afo Priiiieiu-o A A la mencionara. obrigtoriamcn1c  
1. 	Dia e local da abertura e do encerramento dos trabalhos: 	 M 

11. 	1 ocal OU locais em que íuncionai-am as mesas coletoras, com seus respectivos membros: 
III. 	Resultado de cada urna apurada. especilicando o número de votantes, sobrecartas, cédulas ap'iIí 
votos atribuidos a cada chapa registrada, votos em branco e votos nu los: 
I\ 	Aprcscntaçúo ou núo de protestos, fazendo-se, em caso afirmativo, resumo de cada protesto formtilado 
perante a mesa: 
V. 	A proclumaç5o da chapa vencedora. 

PirágraIo Segu nilo 	A Ata sen,i assinada pelo Presidente e iueuibrns da mesa apuradora c pelos liscais 
presentes que assim desejarem. 

C,.PÍTLL(I) XX 
DAS NULII)Al)ES E I)OS RECURSOS 

ARFI (() 92— Serú nula a eleiçíio quando: 
1. 	Realizada em data, hora e local diversos dos dcsictnados no Edital ou encerrada antes da hora 
determinada, sem que tenham votado todos os eleitores da Colha de votaçio: 
II. 	Preterida qualquer fonia1idade essencial estabelecida nesse Estatuto. 

Par igralo Prinieiio - Anulada a eleiço, outra seuí realizada no prazo de 90 ( novcnla  ) (lias contados da 
publ lcLÇiL) cio ato anulatório, observadas as iiorinas do presente Estatuto. 

Parágrafo Segundo 	Na hipótese dc anu1açio ou suspensio da eleiçio, administrativa ou Judicialmente. o 
Sindicato serú administrado pela diretoria eleita no mandato anterior, até que seja rea li vado novo pleito e 
sejam investidos os eleitos. 

A Ri] ( () 93 - r\o podera a nulidade ser invocada por quem lhe ti ver dada causa, direta ou indiretamente. 

A RTI(.O 94 - Os recursos seriio nitcrposios por qualquer associado, em pleno gozo de seus direitos 
estatutirios. no prazo de 5 (cinco) dia.,, contados dii data da real izaço cio pleito. 

ARlIGO 95 - Os recursos seriio julgados Presidente do Pleito, que decidirt flO prazo de -IX (quarenta e oito) 
horas. 

AIflIG() 96 - Da decisiro cio Presidente do Pleito caberó recurso à Diretoria Administrativa, que decidirú no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

ARI'I(O 97 - O recurso núo suspende a posse dos Eleitos, salvo se provido antes da posse. 

ARi'I GO 98 - A posse dos Eleitos ocorrera na data cio término cio mandito da adniinistraçéo anterior, 
ressalvada a hipótese do Parigra fa Segundo cio Artigo 92. 

CAI'ÍTtJLO XXI 
DAS DISF>OSIÇÕES ELEITORAIS GERAIS 

ARlIGO 99 - Os P'''° previstos neste l - staiuto scrõo coinpulados excluindo-se o dia do inicio e 
incluindo-se o dia do vencimento, prorrogando-se para o primeiro dia útil subseqüente quancio o téJlMc 
incidir sobre dia ícriado, súbado ou domiigo. 
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AR11G() 100 - Com.te ao Presidente do md1calo. dentro de 30 (tinia) dias da realização das cleiçõ 	._ es,'t. 

publicidade ao resul lado do pleito. 

AR'FIG() 101 	À Sccretaria Eleitoral incuiiibe organizar o 	 eleitoral em 02 (duas) vias, constiluida a 

tI licita dos documentos orieinais e a outra das respectivas copias. 

I°igrafo I'rimeiro - São peças essenciais ao processo eleitoral: 

1. 	kdihl; 

Exemplar do Jornal que publicou o Edital e a relação dos chapas inscritas; 

Copias dos C(]UC1 iliCiltos de registro das chapas. fichas de LI uali Ecação dos candidatos e demais 

d )C til li CI) 105 

l V. 	Relação dos eleitores: 

V. 	Composição das mesas eleitorais: 

\'I. 	Lista de votantes; 

VII. 	i\tas dos trabalhos eleitorais: 

Viii. 	Exemplar da cédula única: 

IX. 	Impugnação. recursos e defesa. 

A RFIG() 102 - Os autos do processo eleitoral, apos o seu término, serão encaminhados à Secretaria 

Adni nistrativa da Entidade para arquivamento. 

(AIÍTUL() XXII 

DAS I)ISPOSJÇÕES GERAIS 

DA IMSSOLLÇÃO 1)0 SINI)ICAí0 E DA ALTERAÇ.k() ESTNÍUTÁRIA 

ARTIGo 103 - A dissoluçào do S nidicato só se dará por dcl ibci'açiio da Assembleia Geral, devidanienle 

convocada para esse liiii e o patrinlôilio do Sindicato terá seu destino lixado pela Assembleia. 

I'ii-ágrato primeiro - O quórum para realização da Assembleia é de 3/4 ( liés qLiarIos) dos associados e as 

deliberaçoes por 60% (sessenta por cento) dos presentes. 

l'arágralo segundo - Os associados não responderão solidariamente pela,, obrigações ass timidas pela 

Liii idade. 

AR'FIGO 104 - Eventuais alterações do presente Estatuto. no todo ou em pinte, poderão ser processadas 

através de Assembleia Geral, espccilicamcntc convocada para este fim, observada as nornias contidas nesse 

Estatuto. 

ARTI(;0 105 - () presente Estatuto liii alterado pela Assembleia Geral Extiaordinária de 5 de março de 2020, 

passando a vi(lorar com a atual redação a partir da referida data. 

Ipatinga. 5 de março de 2020. 
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